
Leia nossa cartilha, compartilhe
e pratique o respeito antes, 
durante e depois do carnaval

DIREITOS HUMANOS 

mulheres

crianças e
adolescentes

pessoas idosas

direitos da pESSOA COM
DEFICIÊNCIA NO CARNAVAL

As práticas são crimes previstos na Lei 7.716 e tem reclusão de 2 a 5 
anos, além de multa. Os crimes não cabem fiança e são imprescritíveis. 

Carnaval nao combina 

com LGBTQIAPN+fobia 

~

´

respeite as minas!

Violência física
 

QUALQUER VIOleNCIA DEVE 
SER DENUNCIADA 

^

Canais de denuncia 

´

Central de 

da Sejusc 

ACHADOS & PERDIDOS

Denuncie ao identificar uma criança ou adolescente em 
situação de trabalho infantil ou exploração sexual.

Carnaval tem idade, 
MAS NAO TEM LIMITACAO! 

~ ~

As pessoas idosas, além das violências listadas acima, 
também estão propícias a outras duas formas, a 
negligência e o abandono. 

Negligência:Negligência: Recusa ou omissão de cuidados devidos e 
necessários por parte dos responsáveis (familiares, 
governamentais ou institucionais). Exemplos: Sinais de 
desidratação e/ou desnutrição; chagas no corpo; cabelo 
por lavar; unhas dos pés e mãos por cortar; má higiene 
oral; odores corporais; falta de assistência à saúde.

Abandono: Abandono: Forma extrema de negligência, caracterizada 
pela ausência ou deserção dos responsáveis pela pessoa 
idosa que necessita de proteção. Exemplo: Deixar uma 
pessoa idosa sem acompanhamento em casa, hospital, 
casa de repouso e afins. 

Em qualquer suspeita de violência praticada contra 
idosos a REDE DE PROTEÇÃO DEVE SER 
IMEDIATAMENTE ACIONADA.

Está passando por alguma das situações 
acima ou conhece alguém nessa 

situação? Denuncie. 

´ ~

a pessoa com deficiência tem

dos ingressos e meia-entrada para seu acompanhante.
direito a gratuidade

a Sejusc pode te ajudar!

^

A violência está presente de várias formas e às vezes não é tão 
simples identificar.
 
Geralmente, os comportamentos vão se tornando mais violentos e 
quanto antes você conseguir se afastar, mais segura estará. 

Violência Física: Qualquer ação que ofenda sua integridade física ou 
saúde corporal, como empurrurrões,tapas, socos, mordidas, puxões de 
cabelo, chutes, beliscões e outras;

Violência Sexual: Violência Sexual: Ato sexual ou tentativa de obtenção de ato sexual por 
violência ou coerção; negar o uso de preservativos ou direito de usar 
métodos contraceptivos; forçar gravidez, aborto ou prostituição; fazer 
chantagem, suborno ou manipulação que limite os direitos sexuais e 
reprodutivos;

Violência Psicológica: Violência Psicológica: Comportamento que cause dano emocional e 
diminua a autoestima da mulher, como insulto, humilhação, manipulação, 
abordagens que geram medo, trauma, constrangimento ou qualquer ato 
que limite seu livre arbitrio;

Violência Moral: Conduta que configure calúnia, difamação ou injúria, 
insultos morais. Tais como xingamentos e críticas mentirosas;

Violência Patrimonial:Violência Patrimonial: Retenção, subtração, destruição parcial ou total 
dos seus bens e/ou objetos (cartões de banco, documentos pessoais, 
instrumentos de trabalho e/ou recursos econômicos);

Violência Doméstica: quando ocorre em casa, no ambiente doméstico, 
ou em uma relação de familiaridade, afetividade ou coabitação;

Violência Familiar:Violência Familiar: violência que acontece dentro da família, ou seja, nas 
relações entre os membros da comunidade familiar, formada por vínculos 
de parentesco natural (pai, mãe, filha etc.) ou civil (marido, sogra, padrasto 
ou outros), por afinidade (por exemplo, o primo ou tio do marido] ou 
afetividade (amigo ou amiga que more na mesma casa);

Violência InstitucionalViolência Institucional: Qualquer ato de negligência, omissão de 
atendimento ou constrangimento por parte de profissionais dos orgãos 
públicos ou privados.

Violência Obstétrica: Violência Obstétrica: Praticada durante a gestação ou momento do 
parto, seja de forma psicológica ou fisica. Ex: negar atendimento ou 
direito a acompanhante, xingamentos, cortar ou tocar o corpo sem 
permissão, realizar diversos exames de toque intraparto com o objetivo 
de treinar estudantes, afastar mãe e filho após nascimento por 
conveniência da instituição, submeter as mulheres as situações vexatórias;

Violência Simbólica:Violência Simbólica: Práticas que indiretamente contribuem para manter 
a mulher em posição de inferioridade na sociedade, Ex: imposição de 
padrões de beleza que a mulher deve seguir;

Violência Política: Conduta com o objetivo de excluir a mulher da 
participação de espaços políticos, impedir ou restringir o seu acesso, 
induzindo-a a tomar decisões contrárias à sua vontade;

Importunação Sexual:Importunação Sexual: Atos libidinosos contra a mulher sem seu 
consentimento, com o objetivo de satisfazer seu próprio desejo sexual ou 
de terceiros;

Fique atenta aos sinais e peça ajuda!
Como identificar uma violência

A Sejusc pode ajudar a mudar essa realidade.


